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LEI N° 1544 de 23 de dezembro de 2020. 

EMENTA: DENOMINA "ANTONIO MARINO" 
RUA LOCALIZADA NA COMUNIDADE DE 
PATRIMONIO DO RÁDIO INTERIOR DO 
MUNICIPIO DE MARILÂNDIA/ES. 

o Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art.l°. Fica denominada "Antônio Marino", a rua que se inicia na via principal e 
segue até o Campo Bom de Bola da Comunidade de Patrimônio do Rádio, interior do município 
de Marilàndia/ ES 

Art.2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilândia-ES 23 de dezembro de 2020. 
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